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PROJETO DE LEI N.° 1.539/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

Dispde sobre o reforgo da transparéncia nos contratos de locagéo
de imdveis firmados pelo Municipio e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA, ESTADO DE GOIAS,
fulcrada na competéncia que Ihe conferem as Constituicées da Republica e do Estado de Goias, bem
ainda na Lei Organica Municipal, APROVA e EU, na condicéo de Prefeito Municipal, SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1° - Esta Lei estabelece normas para garantir maior transparéncia, controle e
publicidade nos contratos de locagdo de imdveis firmados pelo Municipio de S&o Miguel do Araguaia -
GO.

Art. 2° - Todos os contratos de locagéo de iméveis celebrados pelo Municipio deverdo
ser divulgados em portal oficial de transparéncia, em se¢&o especifica e de facil acesso, contendo no

minimo as seguintes informagoes:
| - identificacdo do imdvel e sua localizagao;
Il - finalidade da locagéo;
Il - valor mensal e total do contrato;
IV - prazo de vigéncia;
V - identificacdo do locador;
VI - érg@o municipal responsavel pela utilizagdo do imével;
VII - copia integral do contrato e eventuais aditivos.
Art. 3° - A celebragdo de novos contratos de locagao devera ser precedida de:

| - justificativa formal da necessidade da locagéo, demonstrando a inexisténcia de
imoével publico disponivel;

Il - avaliagéo prévia do valor de mercado do imdvel, realizada por profissional ou
orgdo competente;

Il - estudo técnico que comprove a adequagao do imével as necessidades da
administragdo publica.
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~ Art. 4°- O Poder Executivo devera publicar relatorios semestrais contendo:

se necessario.

| - relagéo atualizada de todos os iméveis locados pelo Municipio;

Il - valores pagos individualmente e total consolidado;

Il - avaliag@o de economicidade dos contratos;

IV - indicag@o de eventuais renegociagdes ou rescisdes.

Art. 5° - Fica vedada a celebragéo de contratos de locagao com:

| - agentes publicos do Municipio, seus cdnjuges ou parentes até o terceiro grau;
Il - pessoas juridicas das quais participem os agentes descritos no inciso anterior.
Art. 6° - O descumprimento das disposi¢des desta Lei implicara:

| - responsabilizagdo administrativa do agente plblico responsavel;

Il - nulidade do contrato, quando comprovada irregularidade grave;

1l - demais sangdes previstas na legislagéo vigente.

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentaré esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias,

Art. 8° - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as

disposi¢des em contrario.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de S&o Miguel do Araguaia, 07 de abril de

2026.
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Senhores Vereadores,

Tenho a satisfagdo de encaminhar o Projeto de Lei n° 1.539/2026 que “Dispde sobre o
reforco da transparéncia nos contratos de locagéo de iméveis firmados pelo Municipio e da outras

providéncias’.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo fortalecer os mecanismos de transparéncia e
controle na gestéo dos contratos de locagéo de imdveis firmados pelo Municipio.

A auséncia de informagdes claras sobre tais contratos pode dificultar o controle social e
institucional, abrindo margem para praticas ineficientes ou irregulares, como sobreprego e favorecimento
indevido.

A auséncia de informagdes claras sobre tais contratos pode dificultar o controle social e
institucional, abrindo margem para praticas ineficientes ou irregulares, como sobreprego e favorecimento

indevido.

Ao estabelecer a obrigatoriedade de divulgacao detalhada dos contratos, bem como a
exigéncia de justificativas técnicas e avaliagbes prévias, a proposta contribui para uma gestéo mais
eficiente, econémica e alinhada aos principios constitucionais da administragdo publica, especialmente
os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia.

Dessa forma, a medida visa assegurar maior transparéncia na aplicagdo dos recursos
publicos e fortalecer a confianga da populagdo na administragdo municipal.

Face as razdes expostas, rogamos aos pares pela aprovagdo do mesmo.
Sala das Sessées da Camara Municipal de Sao Miguel do Araguaia, 07 de abril de 2026.
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